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informando os seguintes dados: Sigla do Documento EDT-GPGJ, 

Número do Documento 82021 e Código de Validação 7E5E3FE0D9. 

 

 

EXTRATO 

 

ETC-GPGJ – 22021 

Código de validação: A36B4C4E38  

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO Nº02/2021- VIANA/MA. 

 

CONVENENTES – O Ministério Público do Estado do Maranhão, através da Procuradoria-Geral de Justiça e a Prefeitura Municipal 

de Viana-MA, representada pelo Prefeito Municipal CARLOS AUGUSTO FURTADO CIDREIRA. 

OBJETO – O presente Convênio tem por objeto a cessão de servidores municipais para prestarem serviços junto ao CESSIONÁRIO, 

os quais serão designados para execução de tarefas de natureza técnica e administrativa no âmbito de suas competências e atribuições 

junto às unidades administrativas e/ou órgãos de execução do Ministério Público do Estado do Maranhão. 

DO PRAZO E DA VIGÊNCIA – 48 (quarenta e oito) meses, a partir da publicação no D.O.E, podendo ser renovado por acordo das 

partes. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: artigo 8º, incisos VI, VII e VIII, da Lei Complementar Estadual nº 013, de 25 de outubro de 1991. 

São Luís-MA, 25 de Janeiro de 2021. 

 

EDUARDO JORGE HILUY NICOLAU 

Procurador-Geral de Justiça 

 

 

RECOMENDAÇÃO 

 

REC-GPGJ - 12021 

Código de validação: E95E60F0FE 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO, por intermédio do Procurador Geral de Justiça, Dr. Eduardo Jorge 

Hiluy Nicolau, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 129, incisos III, VI e IX, da Constituição Federal de 1988; 

artigo 26, inciso I, e alíneas, da Lei Federal nº 8.625/93; 

CONSIDERANDO que, a teor do art. 27, parágrafo único, inciso IV, da Lei Federal 8.625/93, Lei Orgânica Nacional do Ministério 

Público (LONMP), cabe ao Ministério Público exercer a defesa  dos direitos assegurados  nas Constituições Federal e Estadual, 

sempre que se cuidar de garantir-lhes o respeito pelos poderes estaduais ou municipais e, no exercício dessas atribuições, promover 

Ações Civis Públicas, Inquéritos Civis, Procedimentos Administrativos, Recomendações dirigidas a órgãos e entidades, requisitando 

ao destinatário sua divulgação adequada e imediata, assim como resposta por escrito; 

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, nos termos do art. 196 da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO que a Organização Mundial da Saúde, em 11 de março de 2020, declarou situação de pandemia de COVID-19, 

doença causada pelo novo coronavírus (Sars-Cov-2), momento em que uma doença se espalha por diversos continentes com 

transmissão sustentada entre humanos; 

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde, nos termos da Portaria nº 188/2020, editada com base no Decreto Federal n.º  

7.616/2011, declarou situação de Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção 

Humana pelo novo coronavírus (Sars-Cov-2); 

CONSIDERANDO a Nota Técnica Conjunta nº 1/2020, elaborada pelo Conselho Nacional do Ministério Público e o Ministério 

Público Federal, que trata da atuação dos membros do Ministério Público brasileiro, em face da decretação de Emergência de Saúde 

Pública de Importância Nacional para o coronavírus (COVID-19), em que se evidencia “a necessidade de atuação  conjunta, 

interinstitucional, e voltada à atuação preventiva, extrajudicial e resolutiva, em face dos riscos crescentes da epidemia instalar-se no 

território nacional”; 

CONSIDERANDO que o Governo do Estado do Maranhão, por meio do Decreto nº 36.203, de 30 de setembro de 2020, decretou 

situação de emergência em saúde, devido ao aumento do número de casos suspeitos e a confirmação de casos de contaminação pela 

COVID-19 no Estado do Maranhão, dispondo sobre diversas medidas para enfrentamento e contenção da infecção humana pelo novo 

coronavírus; 

CONSIDERANDO a obrigatoriedade do uso de máscaras de proteção facial, em espaços públicos e privados abertos ao público, bem 

como no transporte público, individual ou coletivo, em todo o território estadual, nos termos do Decreto n.º 36.203, de 30 de setembro 

de 2020; 

CONSIDERANDO a proximidade das festividades carnavalescas e o anúncio de festas a serem promovidas nos municípios, cuja 

disponibilidade de público e previsão dos espaços de realização sugerem alta probabilidade de desobediência às determinações legais; 

CONSIDERANDO o aumento do número de casos no Estado do Maranhão (https://painel-covid19.saude.ma.gov.br/casos), no Brasil 

e no mundo (https://www.worldometers.info/coronavirus/); 
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CONSIDERANDO a existência de tipos penais relacionados à Covid-19 listados no Código Penal, quais sejam: Praticar, com o fim 

de transmitir a outrem moléstia grave de que está contaminado, ato capaz de produzir o contágio (artigo 131 do CP); Expor a vida 

ou a saúde de outrem a perigo direto e iminente (artigo 132 do CP); Causar epidemia, mediante a propagação de germes patogênicos 

(artigo 267 do CP); e Infringir determinação do poder  público, destinada a impedir introdução ou propagação de doença contagiosa 

(artigo 268 do CP). 

CONSIDERANDO que os dados epidemiológicos sinalizam para uma possível segunda onda de alastramento do novo coronavírus 

no país, tal qual já se observa em países da Europa, que já reeditaram medidas de contenção; 

CONSIDERANDO o recente surgimento de uma mutação/variante do Coronavírus (Covid-19), que, segundo amplamente noticiado 

na imprensa, é mais contagiosa; 

CONSIDERANDO que o novo boletim de monitoramento semanal Infogripe, da Fiocruz, aponta uma tendência de aumento de casos 

de síndrome respiratória aguda grave (SRAG) em todo o país; 

CONSIDERANDO que tal crescimento possivelmente reflete a flexibilização das medidas de distanciamento social, a retomada de 

atividades não essenciais, o descumprimento dos protocolos sanitários e as aglomerações observadas durante o pleito eleitoral e 

festividades de fim de ano; 

RESOLVE RECOMENDAR aos Prefeitos(as) Municipais do Estado do Maranhão, às Secretarias Municipais de Saúde, às demais 

Secretarias, à Polícia Militar e a Polícia Civil, bem como aos responsáveis por eventos nos municípios do Estado do Maranhão, para 

que, em prazo imediato, adote as  seguintes providências: 

1. se abstenham em promover festividades e demais eventos que possam ocasionar qualquer tipo aglomeração, durante o período 

carnavalesco, bem como enquanto perdurar a pandemia de COVID 19; 

2. procedam à negativa de licenças e autorizações para festividades e demais eventos privados que possam ocasionar qualquer tipo 

de aglomeração, durante o período carnavalesco, bem como enquanto perdurar a pandemia de COVID 19; 

3. adotem todas as medidas administrativas e judiciais necessárias para impedir a ocorrência de aglomerações e realizações de eventos 

no período carnavalesco, bem como enquanto perdurar a pandemida de COVID 19; 

4. informem à Procuradoria-Geral de Justiça e à Promotoria de Justiça respectiva, as medidas adotadas no âmbito cível e 

administrativo pelos Municípios em caso de descumprimento e também pelas Secretarias de Saúde, especialmente da vigilância 

sanitária municipal; 

5. informem à Procuradoria-Geral de Justiça e à Promotoria de Justiça respectiva, quais as medidas adotadas no âmbito criminal pela 

Polícia Militar e pela Polícia Civil atuante no Município em caso de descumprimento; 

6. que seja feita ampla divulgação da presente recomendação. 

Remeta-se a presente RECOMENDAÇÃO aos Prefeitos(as) Municipais, aos Secretários(as) de Saúde, aos demais Secretários(as), à 

PM e à Polícia Civil, bem como aos responsáveis pelos eventos nos municípios do Estado do Maranhão. 

São Luís, 18 de janeiro de 2021. 

 

* Assinado eletronicamente 

EDUARDO JORGE HILUY NICOLAU 

Procurador-Geral de Justiça 

Matrícula 275008 

Documento assinado. Ilha de São Luís, 18/01/2021 14:52 (EDUARDO JORGE HILUY NICOLAU) 

*Conforme art. 1º, III, "a", da Lei 11.419/2006 e Medida Provisória 2.200-2/2001. 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://mpma.mp.br/autenticidade informando os seguintes dados: Sigla 

do Documento REC-GPGJ, 

Número do Documento 12021 e Código de Validação E95E60F0FE. 

 

 

Promotoria de Justiça da Comarca da Capital 
 

37ª ESPECIALIZADA 

 

REC-37ªPJESLZIJ - 32021 

Código de validação: 8DBAD526D7 

_Ref.: Notícia de Fato nº 000732-500/2021 

 

EMENTA: Notícia de Fato nº 000732-500/2021 – 

Recomendação – Alteração/Inclusão de disposição na Lei nº 5.961/2015. 

Os Promotores de Justiça signatários, nos autos da Notícia de Fato nº 000732-500/2021, no uso de suas atribuições legais, em especial 

o art. 201, VIII do ECA, 

CONSIDERANDO que foi recebido neste Órgão Ministerial, em 14/01/2021, e-mail do Conselho Tutelar da área Cidade Operária, 

relatando que um conselheiro tutelar está afastado de suas funções naquele órgão protetivo, em virtude do gozo de licença 

paternidade, pelo período de 20 (vinte) dias (Lei nº 4.615, de 19 de junho de 2006, art.168, alterado pela Lei nº6.583 de 21/11/2019, 

publicada no DOM nª236 de 10/12/2019), ficando o CT com 4 (quatro) conselheiros tutelares em exercício; 


